
Cidade de São Paulo
João Doria - Prefeito 

Diário Oficial
 Ano 62 São Paulo, terça-feira, 10 de outubro de 2017 Número 192

 RAZÕES DE VETO
 PROJETO DE LEI Nº 550/16

Ofício ATL nº 106, de 8 de outubro de 2017

Ref. OF SGP-23 nº 1498/2017
Senhor Presidente
Por meio do ofício acima referenciado, essa Presidência 

encaminhou à sanção cópia do Projeto de Lei nº 550/16, de 
autoria dos Vereadores Natalini, Aurélio Nomura, Caio Miranda 
Carneiro, Dalton Silvano, Janaína Lima, Mario Covas Neto e To-
ninho Paiva, que objetiva instituir e estabelecer diretrizes para 
a Política Municipal de Erradicação da Fome e de Promoção da 
Função Social dos Alimentos – PMEFSA.

Acolhendo o texto aprovado em virtude do evidente in-
teresse público nele presente, vejo-me, no entanto, compelido 
a apor veto parcial que atinge os incisos IV e V do “caput” 
e o parágrafo único do artigo 7º, bem como o inciso V do 
artigo 8º e o artigo 12, na conformidade das razões a seguir 
explicitadas.

Segundo preconiza o artigo 7º, constituem instrumentos 
para a consecução dos objetivos da PMEFSA, dentre outros, 
a certificação quanto ao cumprimento da função social dos 
alimentos por empreendimentos ou processos associados aos 
setores de produção, beneficiamento, transporte, distribuição, 
armazenamento, comercialização, exportação, importação ou 
transformação industrial, inclusive dispondo sobre os proce-
dimentos, os requisitos, o credenciamento, a periodicidade 
mínima do monitoramento e fiscalização (inciso IV e parágrafo 
único), bem como a criação de centros de pesquisa dedicados 
ao desenvolvimento de tecnologias, métodos e processos 
relacionados ao beneficiamento, ao processamento, ao enri-
quecimento nutricional, à garantia da qualidade, à segurança 
e conservação dos alimentos, de maneira que esses cumpram 
sua função social (inciso V). Além disso, estabelece o artigo 8º 
que o plano de ação da PMEFSA deve prever a implantação 
de unidades de beneficiamento ou de processamento de ali-
mentos em regiões em que se verifique destinação de volumes 
significativos de alimentos.

Como se vê, possivelmente em virtude de veicularem 
matéria cuja disciplina acha-se igualmente prevista no Projeto 
de Lei nº 6.867-B, de 2013, ora em tramitação na Câmara 
dos Deputados, e, pois, de extensão nacional, os aludidos 
dispositivos encerram conteúdo normativo que desborda das 
competências legais afetas ao Município, motivo pelo qual ora 
se impõe o seu veto.

De fato, salvo quanto aos aspectos concernentes à área da 
vigilância sanitária, o regramento, o monitoramento, o controle 
e a fiscalização de atividades relacionadas à produção, bene-
ficiamento, transporte, distribuição, armazenamento, comer-
cialização, transformação industrial, exportação e importação 
de alimentos, por não se caracterizarem como assuntos de 
interesse meramente local, dada a sua evidente abrangência 
nacional ou regional, encontram-se sob o encargo da União 
ou do Estado, dependendo da sua natureza e alcance, daí 
decorrendo, aí sim, o poder-dever desses entes federados de, 
no âmbito da política de erradicação da fome e da promoção 
da função social dos alimentos, dar concretude às pretendidas 
certificações e à criação de centros de pesquisas e de unidades 
de beneficiamento ou processamento de alimentos.

Por fim, impende também apor veto ao artigo 12 da 
mensagem legislativa, que preconiza a regulamentação da 
nova lei, no que couber, no prazo de 120 (cento e vinte) dias. 
O veto, nessa hipótese, torna-se necessário em virtude de 
se cuidar de normas que, em sua maioria, deverão ter o seu 
delineamento e conformação detalhados, caso a caso, em leis 
ou regulamentos específicos, não se aplicando, na situação em 
foco, a regra tradicional e genérica de regulamentação para a 
fiel execução das leis.

Nessas condições, demonstradas as razões que, nos ter-
mos do § 1º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município, me 
compelem a vetar parcialmente o projeto de lei aprovado, 
atingindo os dispositivos acima indicados, devolvo o assunto 
ao reexame dessa Colenda Casa Legislativa.

Na oportunidade, renovo-lhe os meus protestos de apreço 
e consideração.

JOÃO DORIA, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
VEREADOR MILTON LEITE
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

 PORTARIAS
 PORTARIA 293, DE 9 DE OUTUBRO DE 2017

JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Designar a senhora MARIANNA SAMPAIO, RF 807.366.0, 

para, no período de 10 a 14 de outubro de 2017, substituir o 
senhor DANIEL ANNENBERG, RF 613.094.1, no cargo de Secre-
tário Municipal, Ref. SM, da Secretaria Municipal de Inovação 
e Tecnologia, em virtude de seu afastamento para empreender 
viagem à cidade de Bruxelas (Bélgica), com a finalidade de 
participar como orador na Assembleia Geral da Parceria Euro-
peia de Inovação sobre Cidades e Comunidades Inteligentes 
(EIP-SCC – European Innovation Partnership on Smart Cities 
and Communities).

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de 
outubro de 2017, 464º da fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, Prefeito

 GABINETE DO PREFEITO
JOÃO DORIA

 LEIS
 LEI Nº 16.704, DE 8 DE OUTUBRO DE 2017

(Projeto de Lei nº 550/16, dos Vereadores Natalini – 
PV, Aurélio Nomura – PSDB, Caio Miranda Carneiro – PSB, 
Dalton Silvano – DEMOCRATAS, Janaína Lima – NOVO, 
Mario Covas Neto – PSDB e Toninho Paiva – PR)

Institui e estabelece diretrizes para a Polí-
tica Municipal de Erradicação da Fome e de 
Promoção da Função Social dos Alimentos 
– PMEFSA, e dá outras providências.

JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo 
a seguinte lei:

Art. 1º Esta lei institui e estabelece diretrizes para a Política 
Municipal de Erradicação da Fome e de Promoção da Função 
Social dos Alimentos – PMEFSA, fundamentada em uma socie-
dade fraterna, justa e solidária, com o cumprimento da função 
social dos alimentos.

Parágrafo único. Esta lei não se aplica aos produtos cujo 
objetivo primário não seja a alimentação humana.

Art. 2º Fica instituída a Política Municipal de Erradicação da 
Fome e de Promoção da Função Social dos Alimentos – PMEF-
SA, fundamentada em uma sociedade fraterna, justa e solidária, 
com o cumprimento da função social dos alimentos.

Parágrafo único. As ações no âmbito da PMEFSA observa-
rão as diretrizes constantes desta lei.

Art. 3º A função social dos alimentos é cumprida quando os 
processos de produção, beneficiamento, transporte, distribuição, 
armazenamento, comercialização, exportação, importação ou 
transformação industrial tenham como resultado o consumo 
humano de forma justa e solidária.

§ 1º Não cumprem sua função social os alimentos consi-
derados pela legislação vigente como aptos para o consumo 
humano que não tiverem tal destinação e que poderiam tê-la 
caso fossem submetidos a beneficiamento ou processamento 
adequados.

§ 2º Para garantir o cumprimento de sua função social, o 
alimento considerado pela legislação vigente como apto para o 
consumo humano deve ser submetido a técnicas adequadas de 
beneficiamento ou de processamento.

Art. 4º Para os efeitos desta lei, entende-se por:
I – alimento: toda substância ou mistura de substâncias, no 

estado sólido, líquido, pastoso ou qualquer outra forma adequa-
da, destinada a fornecer ao organismo humano os elementos 
necessários à sua formação, manutenção e desenvolvimento;

II – erradicação da fome: o combate aos diferentes níveis 
de insegurança alimentar da população, segundo as categorias 
da Escala Brasileira de Insegurança Alimentar – EBIA;

III – segurança alimentar: acesso regular e permanente a 
alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, sem compro-
meter o acesso a outras necessidades essenciais;

IV – beneficiamento de alimentos: limpeza, secagem, poli-
mento, descascamento, descaroçamento, parboilização ou ou-
tras operações por que passam certos produtos antes de serem 
processados ou distribuídos para consumo;

V – processamento de alimentos: processos, métodos e 
tecnologias voltados à transformação ou à preservação dos 
alimentos, agregando-lhes valor e estabilidade;

VI – destinação inadequada: descarte, incineração, lança-
mento em aterros sanitários ou lixões, inutilização ou recicla-
gem de alimentos considerados aptos ao consumo humano, 
impedindo que cumpram sua função social;

VII – desperdício de alimentos: qualquer forma de utili-
zação dos alimentos produzidos e considerados aptos para o 
consumo humano, que não priorize sua função social, definida 
nos termos desta lei.

Art. 5º São objetivos da Política Municipal de Erradicação 
da Fome e de Promoção da Função Social dos Alimentos – 
PMEFSA:

I – a preservação da vida e a erradicação da fome, inclusive 
em situações emergenciais e catástrofes;

II – a busca de uma sociedade fraterna;
III – o combate ao desperdício de alimentos, bem como 

dos recursos naturais, econômicos e sociais empregados em 
sua produção;

IV – o estímulo à adoção de novos processos, métodos e 
tecnologias que contribuam para o alcance da função social 
dos alimentos;

V – o incentivo à pesquisa e desenvolvimento em segu-
rança, nutrição, qualidade e tecnologias alimentares com vista 
a evitar a destinação inadequada dos alimentos e a contribuir 
para o cumprimento de sua função social;

VI – a racionalização do manejo dos alimentos;
VII – o estímulo à adoção de padrões sustentáveis de pro-

dução e consumo de alimentos.
Art. 6º São princípios da PMEFSA:
I – o direito à vida;
II – o respeito à dignidade humana;
III – a universalidade e a equidade no acesso à alimentação 

adequada;
IV – a segurança alimentar;
V – o desenvolvimento sustentável;
VI – a cooperação entre as diferentes esferas do Poder 

Público, o setor empresarial e demais segmentos da sociedade;
VII – a cooperação de caráter humanitário com regiões cuja 

população se encontre em situação de insegurança alimentar, 
inclusive em decorrência de catástrofes;

VIII – a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida 
dos alimentos;

IX – o reconhecimento do combate ao desperdício dos 
alimentos como bem jurídico-econômico e de valor social, ga-
rantidor do direito à vida;

X – o respeito às diversidades locais e regionais;
XI – o direito da sociedade à informação e ao controle 

social;
XII – a razoabilidade e a proporcionalidade;
XIII – a capacitação contínua dos que atuam em processos, 

métodos e tecnologias, voltados para a garantia da função 
social dos alimentos.

Parágrafo único. Aplicam-se também à PMEFSA os prin-
cípios da precaução, da prevenção, do poluidor-pagador e do 
protetor-recebedor.

Art. 7º São instrumentos para a consecução dos objetivos 
da PMEFSA:

I – plano de ação;
II – incentivos econômicos;
III – cadastro municipal de boas práticas de manejo, pro-

cessamento e conservação de alimentos nos setores de produ-
ção, beneficiamento, transporte, distribuição, armazenamento, 
comercialização, exportação, importação ou transformação 
industrial;

IV – (VETADO)
V – (VETADO)
Parágrafo único. (VETADO)
Art. 8º O plano de ação de que trata o inciso I do art. 7º 

desta lei contemplará:
I – estímulos à conscientização e à informação que visem 

ao esclarecimento e ao comprometimento dos agentes econô-
micos e da população em relação à necessidade de erradicação 
da fome, de destinação adequada de alimentos e de se evitar 
o desperdício no uso dos recursos naturais empregados na 
produção de alimentos;

II – incentivos e fomento à realização de estudos e pesqui-
sas para o desenvolvimento de tecnologias, métodos e proces-
sos de manejo, beneficiamento e conservação mais eficientes 
de alimentos que não cumprem com a função social;

III – desenvolvimento de plano de gerenciamento de ali-
mentos visando ao levantamento das informações referentes 
à produção, ao consumo, aos estoques públicos existentes de 
alimentos, ao diagnóstico quanto à insegurança alimentar pre-
dominante em cada localidade e às ações necessárias para que 
se cumpram os objetivos da PMEFSA;

IV – adoção das melhores práticas disponíveis às operações 
de produção, transporte, armazenamento, manejo, beneficia-
mento e processamento de alimentos, evitando sua deteriora-
ção, perecimento e destinação inadequada;

V – (VETADO)
VI – capacitação contínua dos que atuam em processos, 

métodos e tecnologias voltados para a garantia da função 
social dos alimentos.

Art. 9º Para os fins de que trata esta lei, são aplicáveis os 
seguintes incentivos:

I – creditícios, compreendendo a concessão de financia-
mentos em condições favorecidas, admitindo-se créditos a título 
não reembolsável;

II – programas de financiamento e incentivo à pesquisa e 
desenvolvimento de tecnologias, métodos, processos e equi-
pamentos, para garantir que os alimentos cumpram com sua 
função social;

III – isenção de Imposto sobre Serviços (ISS), Imposto Pre-
dial e Territorial Urbano (IPTU);

IV – outros incentivos fiscais.
Art. 10. As ações a serem implementadas no âmbito da 

PMEFSA articulam-se com o Sistema Nacional de Segurança Ali-
mentar e Nutricional – SISAN, instituído pela Lei nº 11.346, de 
15 de setembro de 2006; Política Nacional de Meio Ambiente, 
instituída pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981; Código 
de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990; Política Nacional de Educação Ambiental, 
instituída pela Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999; Política 
Nacional de Resíduos Sólidos, instituída pela Lei nº 12.305, de 
2 de agosto de 2010, e Lei nº 14.933, de 5 de junho de 2009, 
que institui a Política de Mudança do Clima no Município de 
São Paulo.

Art. 11. As despesas com a execução desta lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se 
necessário.

Art. 12. (VETADO)
Art. 13. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de outu-

bro de 2017, 464º da fundação de São Paulo.
JOÃO DORIA, PREFEITO
ANDERSON POMINI, Secretário Municipal de Justiça
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 8 de 

outubro de 2017.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 57.918, DE 9 DE OUTUBRO DE 2017

Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 
165.283.921,10 de acordo com a Lei nº 
16.608/16.

JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 16.608/16, de 29 de dezembro 
de 2016, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades 
da Secretaria Municipal de Mobilidade e Transportes e da Auto-
ridade Municipal de Limpeza Urbana,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

165.283.921,10 (cento e sessenta e cinco milhões e duzentos e 
oitenta e tres mil e novecentos e vinte e um reais e dez centa-
vos), suplementar às seguintes dotações do orçamento vigente:

CODIGO  NOME  VALOR
20.10.26.453.3009.4701  Compensações tarifárias do sistema de ônibus
  33904100.00  Contribuições  59.467.375,00
81.10.15.452.3005.6007  Serviços de limpeza urbana - Varrição e lavagem de

áreas públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  105.126.368,56
81.10.15.452.3005.6010  Concessão dos Serviços Divisíveis de Limpeza Urbana em

Regime Público
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  690.177,54
      165.283.921,10

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO  NOME  VALOR
14.10.16.482.3020.3355  Execução do Programa de Mananciais
  44905100.02  Obras e Instalações  105.816.546,10
22.10.26.453.3009.3378  Implantação e Requalificação de Corredores
  44905100.02  Obras e Instalações  30.000.000,00
22.10.26.453.3009.3750  Implantação e requalificação de terminais de ônibus

urbanos
  44905100.02  Obras e Instalações  10.000.000,00
22.10.27.813.3015.1109  Reforma e Ampliação do Autódromo de Interlagos
  44905100.02  Obras e Instalações  19.467.375,00
      165.283.921,10

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 9 de outu-
bro de 2017, 464º da Fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, Prefeito
CAIO MEGALE, Secretário Municipal da Fazenda
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 9 de 

outubro de 2017.

DECRETO Nº 57.919, DE 9 DE OUTUBRO DE 2017

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 2.000.000,00 de acordo com a Lei nº 
16.608/16.

JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 16.608/16, de 29 de dezembro 
de 2016, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades 
da Secretaria Municipal de Cultura, da Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer, da Secretaria Municipal de Inovação e Tecno-
logia, da Prefeitura Regional da Lapa e da Prefeitura Regional 
Campo Limpo,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 2.000.000,00 

(dois milhões de reais), suplementar às seguintes dotações do 
orçamento vigente:
CODIGO  NOME  VALOR
19.10.27.813.3017.4501  Eventos de Esporte, Lazer e Recreação
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  40.000,00
23.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  750.000,00
25.10.13.392.3001.6354  Programação de atividades culturais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  460.000,00
48.10.15.452.3022.1486  E1483 - Manutenção e Reforma de Calçadas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  600.000,00
57.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00  Obras e Instalações  150.000,00
      2.000.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO  NOME  VALOR
12.10.15.451.3022.1452  E623 - Desenvolvimento de Ações de Zeladoria e

Manutenção e Aquisição de Equipamentos
  44905100.00  Obras e Instalações  250.000,00
12.10.15.452.3022.1322  E267 - Recapeamento em Ruas e Avenidas na Região da

Subprefeitura da Mooca.
  44905100.00  Obras e Instalações  250.000,00
19.10.27.813.3017.1180  E4034 - Atividades Esportivas e Culturais, Reformas,

Ampliação, Implantação e Construção de Equipamentos Públicos
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  40.000,00
27.10.15.451.3022.1298  E373 - Reforma e Manutenção do Campo de Futebol

localizado no interior do Parque das Águas
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  100.000,00
27.10.18.541.3020.6669  Educação Ambiental
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  360.000,00
48.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00  Obras e Instalações  100.000,00
48.10.15.452.3022.1486  E1483 - Manutenção e Reforma de Calçadas
  44905100.00  Obras e Instalações  600.000,00
57.10.15.451.3022.1449  E312 - Reforma de Associação Localizada na Av. Sabin nº

1, Cidade Auxiliadora
  44905100.00  Obras e Instalações  70.000,00
57.10.15.451.3022.1723  E276 - Readequação de Espaço Existente em Área Pública

 localizada na Rua Linhares Lacerda com a 
Rua Felipe Manara, Nº 13, no Jardim Sonia Ingá, no Capão Redondo

  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  80.000,00
63.10.15.451.3022.1487  E118 - Ações e Benfeitorias na Subprefeitura de São

Miguel
  44905100.00  Obras e Instalações  150.000,00
      2.000.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 9 de outu-
bro de 2017, 464º da Fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, Prefeito
CAIO MEGALE, Secretário Municipal da Fazenda
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 9 de 

outubro de 2017.


